
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 160/2025

(Projeto de Lei n! ] 90/2025)

AUTORIZA A CIIEFE DO PODER
EXECUTIVO PROCEDER COM
ABERTURA
S UPLEMENIIAR

DE CRÉDITO
FISPFJCIAIJ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
E DÁ

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 37:1 Sessão Ordinária, realizada em 18

de novembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 190/2025, dc autoria
da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Car(lona, com a seguinte redação :

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional Suplementar, na importância de R$ 722.000,00 (setecentos e vinte e dois
mil reais), distribuídos na seguinte dotação :
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02.35

02.35 .o 1

0.30 1 .00 1 6.2042

3.3.90.39

1)ODER i:XECU’FiVO

SEC-RE’I-ARIA MUNICIPAI, DE SAÚDE

SE(_'RE'I'ARI A MUNICIPAI. 1)E S ALi 1)E

i)Ri:VENÇ,i\o, PROMOÇÃO E TiLKi'AM EN-ro DE AGR/\vos
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 2 80 1 .00 14 878 722.000,00

RS 722.000,00TOTAL

Artigo 2'’ Os recursos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com a
anulação da seguinte dotação :
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02.35

02.35.01
10.301.0016.2042

3.3.90.30

1)ODER IIXECLJ'1’1 VO

SECRE’I'ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E
MATERIAL DE CONSUMO

TRATAMENTÁ DÊ A(JF

Íata da pl _icaÇãc

lab Piresn
PrcsidcnÍc da Câlnara

,'\vos
2 801.0014 869 722.000_00

RS 722.000,00’1-01- .\ 1,

Artigo 3'’ IIsta 1.ci entrará em vigor na

’Mill

1


